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1. INTRODUÇÃO  

O presente projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e de Duração 

Limitada no Concelho de Setúbal foi remetido no passado dia 9 de janeiro de 2019 à aprovação 

da Câmara Municipal sob a Proposta n.º 02/2019 do DURB/DIMOT. 

 

Foi aprovado pela Deliberação Municipal n.º 6/19 da Câmara Municipal de Setúbal, ao abrigo do 

disposto na alínea rr), n.º 1, do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais aprovado pela 

lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido publicado para apreciação pública e recolha de 

sugestões nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 

30 dias. 

 

Após consulta pública, este deve ser submetido a aprovação da Assembleia Municipal, nos termos 

das alíneas b) e g), do n.º 1, do artigo 25.º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, após análise e eventual incorporação dos 

contributos resultantes deste processo. 

 

2. PRINCIPAIS OBJETIVOS DA REVISÃO DO REGULAMENTO 

Tendo ficado reconhecido no Plano de Mobilidade Sustentável e Transporte de Setúbal 

(doravante referenciado como PMSTS), aprovado em Reunião de Câmara Municipal e Assembleia 

Municipal no passado ano de 2018 por unanimidade, que a gestão do estacionamento na cidade 

de Setúbal é uma das principais ferramentas para alterar comportamentos ao nível da escolha 

modal dos cidadãos e melhorar a qualidade e fruição do espaço público, atualmente invadido pelo 

transporte individual de forma desordenada e ilegal, foi realizado um estudo aprofundado da 

situação real da problemática do estacionamento na cidade de Setúbal. 

Este estudo decorreu do Plano de Ação para o Estacionamento contido naquele documento 

estratégico que previa as seguintes intervenções: 

1. Organizar a oferta de estacionamento; 

2. Controlar o estacionamento de longa duração; 

3. Reservar oferta para utilizadores específicos; 

4. Melhorar a eficácia da fiscalização do estacionamento ilegal no espaço 

público; 

5. Formalizar a oferta de estacionamento na via pública.  
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Desta forma e em colaboração com uma equipa externa da especialidade, foi realizado o 

diagnóstico da oferta e da procura de estacionamento em 39 zonas identificadas na área urbana, 

no período diurno e noturno, dando especial enfase às necessidades de estacionamento para 

residentes e levantamento sistemático do estacionamento ilegal, tendo presente que a 

organização da oferta de estacionamento na zona central de Setúbal é uma das peças 

fundamentais da estratégia de mobilidade preconizada no PMSTS. 

 

Tornaram-se então objetivos fundamentais: 

 A implementação da totalidade das zonas de estacionamento de duração limitada 

previstas no Aviso n.º 10704/2016, respeitante ao Regulamento Municipal de 

Estacionamento Público Tarifado e de Duração Limitada em vigor, o qual definiu três 

zonas de estacionamento limitado e tarifado (em dias úteis, entre as 9h00 e as 19h00, e 

aos sábados até às 13h00) 

 A alteração do Aviso n.º 10704/2016 no sentido de acabar com a dependência da 

implementação das bolsas enquadradas como Zona III (amarela) – baixa rotação da 

solicitação dos residentes nas mesmas; 

 A alteração dos valores da emissão de Cartões de Residente (Anexo III – Dístico de 

residente daquele Regulamento);  

 O alargamento da zona de estacionamento tarifado da cidade à envolvente das estações 

de caminho-de-ferro, dada a nova proposta de Interface na Praça do Brasil e a entrada 

em vigor do novo Tarifário Navegante na Área Metropolitana de Lisboa; 

 Adicionar como Zona II (azul) – média rotação de estacionamento de duração limitada na 

área definida Av. Alexandre Herculano, Av. Europa, Praça de Touros, Av. Bento Gonçalves, 

Praça do Quebedo; 

 O alargamento da zona de estacionamento tarifado da cidade à zona a sul da Av. Luísa 

Todi, dando coerência a toda oferta de estacionamento formal e antevendo já a 

descentralização de competências para as Câmaras Municipais; 

 A criação de nova oferta de estacionamento em parque/bolsa, de modo a promover a 

qualificação do espaço público e a reafectação de parte do espaço ocupado pelo 

estacionamento automóvel aos modos de transporte suaves, com a formalização de 

alguns espaços expectantes na cidade que são atualmente utilizados como bolsas de 

estacionamento informal, com a adoção de tarifas diárias e de menor valor; 
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 Implementar um novo sistema de sinalização direcional informativa para o 

encaminhamento dos automobilistas para os locais onde a oferta de estacionamento será 

formalizada e com uma maior fiscalização do estacionamento ilegal; 

 Apostar na eliminação de todas as situações em que é permitido estacionar em cima de 

passeios (ou onde a sinalização existente não o proíbe de modo claro), avaliando, caso a 

caso, qual a melhor solução para organizar o estacionamento (partindo da zona já tarifada 

e dando prioridade à rede pedonal estruturante). 

 

Por outro lado, e tendo em conta a necessidade de acautelar as carências evidentes de 

estacionamento associadas à função residencial, apostar na requalificação de alguns espaços 

expectantes para utilização como bolsas de estacionamento formais, assim como: 

 

 Estudar a implementação de Zonas de Acesso Automóvel Condicionado, apenas acessíveis 

a residentes e comerciantes, nas zonas do centro histórico; 

 Estudar a implementação progressiva de lugares de estacionamento reservado para 

residentes na via pública (Bolsa de Residentes), dando prioridade às zonas residenciais 

onde o défice de estacionamento é mais acentuado.  

 

Desta forma e tendo em consideração que as alterações a fazer ao Regulamento atual seriam 

estruturantes e profundas, optou-se pela reformulação total deste instrumento de forma a dar 

resposta a todas estas necessidades e recomendações acima referenciadas e revogar o presente 

Regulamento Municipal de Estacionamento Tarifado e de Duração Limitada no Concelho de 

Setúbal, publicado no Diário da Republica n.º 164/2016, Serie II, de 26 de agosto, através do Aviso 

n.º 10704/2016. 

  

3. PROCESSO DE DISCUSSÃO PÚBLICA  

O presente relatório visa o apuramento e a ponderação dos contributos recolhidos em sede da 

Discussão Pública efetuada no âmbito da proposta de Projeto de Regulamento Municipal de 

Estacionamento Público Tarifado e de Duração Limitada no Concelho de Setúbal, tendo em vista 

a sistematização das mesmas e dos respetivos resultados.  

 

Este relatório apresentará, assim, os critérios de análise e ponderação das participações 

rececionadas, bem como a compilação das alterações a introduzir no Regulamento em resultado 

de eventuais apreciações favoráveis. 
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De forma a concluir esta fase procedimental deste processo, entendeu-se cumprir o seguinte:  

 Ponderar as reclamações, sugestões, observações e pedidos de esclarecimento dos 

interessados;  

 Divulgar, através da comunicação social e da página da Internet, os resultados da 

discussão pública;  

 Esclarecer de forma direta e clara os interessados, quando necessário ou conveniente.  

 

4. PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA 

A intervenção ou participação dos munícipes no procedimento de elaboração de instrumentos de 

planeamento e gestão do território desempenha um papel essencial na promoção de um modelo 

de poder local assente na democracia participativa. 

 

O município procedeu à publicitação do período de discussão pública por intermédio de Edital, 

conforme Anexo. 

 

A sua publicitação e divulgação foi efetuada através da publicação do Aviso n.º 1509/2019 no 

Diário da República, 2ª série, n.º 18, de 25 de janeiro de 2019, referente ao Edital n.º 5/2019 – 

Projeto do Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e de Duração Limitada no 

Concelho de Setúbal: 
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Na página do site oficial do município de Setúbal na internet, foi publicitada a abertura da 

Discussão Pública do Projeto de Regulamento Municipal de Estacionamento Público Tarifado e 

de Duração Limitada no Concelho de Setúbal para que todos os que consultassem a página 

tivessem conhecimento e acesso facilitado ao Projeto: 

 

 

Em anexo, encontra-se cópia do extrato do “Jornal Deliberações – Reuniões Públicas/Consultas 

Públicas, publicado a 1 de fevereiro de 2019, onde consta a publicação do texto integral do 

projeto de Regulamento. 

 

5. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Na elaboração deste relatório, foram considerados como contributos para a discussão pública os 

rececionados efetivamente pelo email disponibilizado para o efeito – seag@mun-setubal.pt ou 

via correio normal endereçado conforme definido no Aviso, cujo prazo de receção terminou a 18 

de março: 

mailto:seag@mun-setubal.pt
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De qualquer forma, ainda tomámos em consideração participações recebidas nomeadamente no 

Gabinete de Apoio ao Empresário e SEAG a 17 de janeiro. Também foi objeto de análise uma 

participação rececionada já fora do prazo de consulta pública estabelecido. 

 

6. PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS: 

Durante o período de discussão pública foram recebidas 7 participações formais na Câmara 

Municipal de Setúbal, rececionadas por Gestão Documental, cujas cópias se encontram em anexo. 

Como já foi anteriormente referido, considerou-se ainda 3 participações que não foram 

rececionadas dentro da regularidade do Processo de Consulta, mas que nos mereceram 

igualmente a melhor atenção, encontrando-se também em anexo, totalizando assim um total de 

10 participações, ordenadas de forma cronológica: 
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1. Sr. Mário Afonso Silva 

2. Nuno Peixoto 

3. João Pedroso 

4. Paulo Pires 

5. Maria Manuela dos Santos Gonçalves 

6. Maria Pinto Soares 

7. PAN – AP Arrábida 

8. Partido Socialista – Concelhia de Setúbal 

9. Otelinda Sousa 

10. Condomínio do prédio n.º 45 da Rua de Mormugão 

 

Da análise da natureza das participações, as mesmas foram agrupadas em 3 tipos: 

 Contributos (5) 

 Reclamações (1) 

 Pedidos de esclarecimentos (4) 

 

6.1. CONTRIBUTOS E PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO 

Após apreciação dos contributos recebidos, encontram-se em seguida os 20 contributos 

considerados como pertinentes, construtivos e com o fundamento necessário à sua análise 

detalhada e eventual integração no projeto de regulamento: 

1. A tarifação de zonas amarelas puramente residenciais, onde não há serviços ou 

infraestruturas de lazer, como a Quinta da Saboaria, não faz sentido 

2. O Cartão de Residente deveria ser atribuído por morada e não contemplar a matrícula 

3. A rede atual de Transportes Públicos não constitui alternativa ao uso do automóvel 

4. O estacionamento ilegal resolvia-se com a criação de um corpo de Policia Municipal 

interventivo 

5. Criação de bolsas de Estacionamento exclusivas a Residentes no Bairro do Montalvão 

6. Dado que há agravamento do valor da taxa a pagar pela atribuição do 2.º Dístico de 

Residente, o mesmo procedimento deve ser considerado para a atribuição do 2.º Dístico 

de Empresa 

7. O Dístico de Empresa estabelecidas em arruamentos integrados nas Zonas Vermelhas 

deveriam ter o direito de estacionar nesses locais 

8. A aplicação deste Regulamento apenas faz sentido se houver investimento no 

melhoramento substancial dos transportes públicos coletivos no concelho, em termos 

de frequência, cobertura e conforto 
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9. A CMS assumir diretamente, sem concessionar, a gestão e operacionalização dos 

transportes escolares do município com as futuras receitas da regulação do 

estacionamento na cidade, com a aposta numa frota elétrica, podendo depois esta frota 

servir o programa “Arrábida sem Carros” a preços mais acessíveis 

10. Criar Dístico para não residentes que prestam apoio domiciliário a idosos, acamados ou 

mobilidade reduzida 

11. As zonas a nascente da linha do caminho de ferro, a norte da Av. Da Europa e a poente 

da Av. General Daniel de Sousa, integradas na Zona Amarela não devem ser tarifadas 

12. A zona ribeirinha poente apenas deverá ser tarifada nos meses de julho, agosto e 

setembro 

13. Não devem haver zonas totalmente tarifadas. Deve é haver apenas a tarifação de 

determinados arruamentos/espaços dado que de acordo com o projeto de 

regulamento, permite que todos os locais sejam tarifados no futuro 

14. Deve haver a garantia que 20% dos lugares disponíveis, nas zonas amarelas e azuis, são 

afetas em exclusivo a residentes, com a adequada delimitação e sinalização  

15. Tarifas propostas muito elevadas em relação a outros municípios da AML: Proposta de 

tarifário igual ao praticado no concelho de Sintra com o reajustamento do tarifário e a 

aplicação das seguintes tarifas máximas por zona: 

 Zona Vermelha – 3,20€ para um período máximo de 

estacionamento de 4 horas 

 Zona Azul – 4 horas = 2,00€ 

 Zona Amarela – 4 horas = 1,00€ 

16. Diminuir o valor de aquisição dos Dísticos de Residente também de acordo com o 

Município de Sintra, designadamente: 

 1.º Dístico – 5,00€ 

 2º Dístico – 15,00€ 

 3.º Dístico e seguintes – 25,00€ 

17. Atribuir o beneficio do uso do Dístico de Residente às Instituições de Solidariedade 

Social que prestem apoio domiciliário no concelho de Setúbal 

18. O alargamento do estacionamento tarifado a novas zonas da cidade deve ser 

progressivo e acompanhado com a criação de parques de retaguarda gratuitos ou a 

valores reduzidos, com definição de locais, quantidade e prazos de execução 

19. O número de Dísticos de estacionamento para comerciantes deve ser aumentado por 

um máximo de 2 por cada comerciante 
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20. A proposta não dá opções às pessoas, só taxar sem oferecer alternativas vai promover 

o caos e aumentar ainda mais a invasão do espaço público, designadamente os passeios, 

podendo decorrer da sua aplicação afetar gravemente a economia local  

 

6.2. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Como já foi referenciado, considera-se igualmente pertinente responder às dúvidas dos 

cidadãos que durante o processo de consulta pública nos fizeram chegar as suas preocupações, 

que nos mereceu igualmente a melhor atenção: 

  

1. Estacionamento para comerciantes 

De acordo com o articulado do projeto de Regulamento alvo de discussão pública, o Dístico de 

Empresa, mais concretamente o definido no artigo n.º 33 da Secção IV do Capítulo III – Títulos de 

Estacionamento, podem requerer que lhes seja atribuído Dístico de Empresa pessoas coletivas ou 

trabalhadores independentes ou outras pessoas singulares que obtenham rendimentos do 

comércio, indústria ou serviços, com sede ou estabelecimento no interior de uma Zona de 

Estacionamento de Duração Limitada (ZEDL) ou de Acesso Automóvel Condicionado (ZAAC), até 2 

Dísticos e condicionado ao limite percentual de 7% do número total de lugares de estacionamento 

tarifados, nos termos definidos no presente regulamento, sendo ordenados por ordem de 

apresentação e  mediante o pagamento de uma taxa mensal no valor de 25€. A zona de atribuição 

do Dístico corresponde à Zona de Estacionamento de Duração Limitada onde se localiza a sede ou 

estabelecimento ou a uma Zona de Estacionamento de Duração Limitada contígua à Zona de 

Acesso Automóvel Condicionado onde se localiza a sede ou estabelecimento (que não é o caso), 

podendo escolher a ZEDL preferencial em caso da empresa se situar num arruamento limite. No 

caso concreto de empresa situada na Av. 22 de dezembro, que é um arruamento limite, o Dístico 

de Empresa poderá ser associado às ZEDL 10, 12 ou 14, conforme preferência do requerente. 

 

2. Estacionamento de bicicletas nas zonas tarifadas 

Atualmente já se encontram em algumas das zonas tarifadas zonas de estacionamento dedicadas 

a velocípedes. A filosofia de mobilidade urbana da Câmara Municipal de Setúbal é a aposta na 

utilização dos Transportes Públicos e as deslocações nos modos suaves. Com a concretização da 

rede ciclável que ligue todo o centro urbano de Setúbal aos seus principais equipamentos e frente 

ribeirinha, a instalação de parques de bicicletas será também, oportunamente, efetivada. 

 

3. Cartões de Residente em diferentes zonas 

Respondendo em concreto às questões apresentadas: 
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 “Quem possui carro e tenha habilitação numa zona e outra habitação noutra 

zona tem de pagar 2 dísticos?” 

Qualquer residente que solicite a emissão de Dístico de Residente fica possibilitado a estacionar 

em 2 ZEDL confinantes sem limite de tempo, estando as mesmas identificadas no respetivo 

dístico atribuído. Desta forma, se a morada das residências não forem em ZEDL confinantes terá 

de ter 2 dísticos distintos associados às respetivas moradas. Assiste-lhe ainda o direito de opção 

se a morada se localizar num arruamento que delimite uma Zona de Estacionamento de Duração 

Limitada. 

 “Quem mora na zona e tem o veículo em nome de um familiar e esse familiar 

não conduz e habita no prédio em frente como a pessoa que conduz pode pedir 

cartão de morador?” 

O Titular do Dístico de Residente está associado à residência e à matrícula da viatura 

concretamente identificados e não à pessoa condutora do mesmo, com exceção no disposto no 

n.º 2 alíneas d) e e) do artigo n.º 28.º do projeto de Regulamento. 

 

4. Dístico de Residente e sua afetação às Zonas de Estacionamento de Duração Limitada 

Qualquer munícipe com residência em arruamentos que delimitam as ZEDL e no caso concreto de 

residência na Av. 22 de dezembro, o Dístico de Residente a emitir poderá ser associado às ZEDL 

10, 12 ou 14, conforme preferência do requerente, sendo lhe sempre atribuído a possibilidade de 

estacionamento em 2 ZEDL confinantes.  

 

5. Bolsas de Residentes 

No sentido de responder à indisponibilidade de lugares para residentes nas ZEDL com elevada 

procura de estacionamento, para além da validade do dístico de residente em mais do que uma 

zona decorrerá a implementação progressiva de bolsas de estacionamento exclusivas a 

residentes, dando prioridade: 

 às zonas residenciais onde o défice de estacionamento é mais acentuado; e/ou 

 às zonas residenciais onde a pressão de estacionamento poderá aumentar, 

devido à introdução de estacionamento tarifado na sua proximidade. 

Esta medida deverá ser implementada de forma ponderada, uma vez que também é necessário: 

• responder adequadamente às necessidades de outros segmentos de 

procura, como os trabalhadores e visitantes da cidade de Setúbal; 

• evitar a criação de um incentivo para a posse excessiva de carro. 
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As bolsas de estacionamento exclusivas a residentes propostas no curto/médio prazo, totalizam 

uma oferta de cerca de 540 lugares, nomeadamente: 

 

• B1 – Praceta Quinta do Tavares, na Quinta do Freixo: cerca de 50 lugares; 

• B2 – Rua Ana Gonçalves e Praceta Maria Lamas: cerca de 120 lugares; 

• B3 – Praceta entre a R. Frei António das Chagas e a R. Silva Porto, no Bairro do 

Montalvão: cerca de 30 lugares; 

• B4 – Praceta Manuel Envia, no Bairro do Montalvão: cerca de 42 lugares; 

• B5 – Praceta Mestre Boitaca e rua paralela, no Bairro do Montalvão: cerca de 73 

lugares; 

• B6 – Rua José Augusto dos Santos e Rua Dr. Armando Setúbal Lopes, na 

Saboaria: cerca de 104 lugares; 

• B7 – Praceta entre a R. José de Groot Pombo e Rua Dr. José Brás, Rua Dr. José 

Brás e Rua Jacob Azambuja, no Bairro da Monarquina: cerca de 36 lugares.  

• B8 – Avenida Angola, no Bairro do Liceu: cerca de 33 lugares; 

• B9 – Praceta de São Paulo, no Bairro do Liceu: cerca de 20 lugares; 

• B10 – Ladeira Ponte de São Sebastião: 5 lugares; 

• B11 – Beco de São Bernardo / R. Aranguês: acessível a partir da R. do Mirante e 

do Beco de S. Bernardo, com capacidade para cerca de 30 veículos, tendo 

acessibilidade pedonal para a Av. Bento Gonçalves (por onde também se pode 

aceder de carro através das arcadas vazadas no piso térreo dos edifícios).  

 

1. Alternativas de estacionamento para quem se desloca em transportes públicos para o 

seu local de trabalho a partir do centro da cidade 

Considerando a percentagem considerável da população que trabalha na Mitrena e em Lisboa e 

não havendo alternativas de estacionamento automóvel nem alternativas de transporte 

público, como resolver: 

 “Moradora no Alto da Guerra, tem de se deslocar para a Av. 5 de outubro para 

apanhar o autocarro para Lisboa às 7h, como podemos chegar a tempo para 

apanhar o autocarro?” 

Tendo em consideração que as carreiras rápidas para Lisboa são as carreiras 561 (Via ponte 25 

de Abril) e 562 (Via Ponte Vasco da Gama) ambas com partidas da Estação Rodoviária de Setúbal 

na Av. 5 de outubro às 7:00h e ambas têm igualmente paragem na Estação CP na Praça do Brasil, 

pode optar por entrar nessa paragem e deixar o carro nos parques de apoio à estação. Desta 

forma e tendo em consideração que com a entrada do novo Tarifário Navegante Metropolitano, 
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terá uma redução substancial na aquisição do novo Passe Navegante Metropolitano (40€ 

mensais/viagens ilimitadas em qualquer meio de transporte) que lhe permite utilizar qualquer 

transporte público (rodo-ferro-fluvial) nos 18 municípios da AML, podendo até ser agora opção 

ir para Lisboa utilizando o comboio Fertagus, que demora 58 minutos a fazer a ligação Setúbal – 

Lisboa. A ligação via rodoviária, onde decorre uma maior imprevisibilidade de cumprimento de 

horários devido a congestionamentos de trânsito em hora de ponta durará entre 45m a 51 

minutos. Desta forma, pode apanhar o comboio Fertagus às 6:58h, chegando a Lisboa às 7:56h. 

Em ambas as situações, o parqueamento do carro num dos parques de apoio à estação 

ferroviária é uma opção, no valor avença mensal que varia entre os 15€ e os 18€, num valor 

mensal máximo de 58€ para ambos os modos. 

 

 “Quem tem de apanhar o autocarro das 6h para Lisboa, onde podemos 

estacionar o carro?” 

Tendo em consideração que a carreira rápida para Lisboa que parte às 6:00h da Estação de 

Setúbal é a carreiras 561 (Via ponte 25 de Abril) e como já tem paragem na Estação CP na Praça 

do Brasil, pode optar por entrar nessa paragem e deixar o carro nos parques de apoio à estação. 

Como já foi referido, tendo em consideração que com a entrada do novo Tarifário Navegante 

Metropolitano, terá uma redução substancial na aquisição do novo Passe Navegante 

Metropolitano (40€ mensais/viagens ilimitadas em qualquer meio de transporte) que lhe 

permite utilizar qualquer transporte público (rodo-ferro-fluvial) nos 18 municípios da AML, pode 

até mudar a opção modal de ir para Lisboa utilizando o comboio Fertagus, que demora 58 

minutos a fazer a ligação Setúbal – Lisboa, sendo o primeiro a sair de Setúbal parte às 5:48h, 

seguido de novo horário às 6:28h, sem a impressibilidade das ligações rodoviárias. 

 

Em ambas as situações, o parqueamento do carro num dos parques de apoio à estação 

ferroviária é uma opção, no valor avença mensal que varia entre os 15€ e os 18€, num valor 

mensal máximo de 58€ para ambos os modos. 

 

 “Moradores na Av. Rodrigues Manito e pretende apanhar o autocarro para a 

Mitrena às 7h da manhã, como conseguem fazer?” 

Os moradores da Av. Rodrigues Manito têm disponível transporte público rodoviário às 6:20h 

na carreira 604 a partir das Amoreiras, com chegada à paragem no Jardim do Bonfim em cerca 

de 10m, com uma caminhada de cerca de 400m até à estação rodoviária. Mas como esta 

paragem também serve a carreira 756 que vai para a Mitrena, nem sequer há a necessidade de 

se deslocar até à Estação Rodoviária. 
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 “Moradores da Av. Afonso de Albuquerque, com necessidades de apanhar o BUS 

das 6:30h, como será possível sendo o primeiro autocarro disponibilizado das 

urbanas é às 6:20h?” 

Nesta questão, depende qual é o destino, pois existem paragens intermédias que pode garantir 

a conectividade. 

 

 “Moradores Monte Belo Norte com necessidade de apanhar o BUS das 6:45h, 

como vão conseguir fazer? 

Utilizando a 612 com partida de Vale do Cobro às 6:20h em menos 20 minutos estão no Jardim 

do Bonfim, que lhes permite a aceder a qualquer meio de transporte, tanto rodo como 

ferroviário, antes das 6:45h. 

 

 “Quais as alternativas têm para os carros que necessitam de se deslocar cedo 

para utilizar os transportes?” 

Dependendo da localização da partida e da chegada, existe uma rede de transportes públicos 

rodoviários que permitem chegar às principais estações de transportes públicos no centro de 

Setúbal. 

 

 “Haverá um terminal de estacionamento, como está disponível para os 

utilizadores da FERTAGUS ao longo de toda a linha?” 

Tendo em consideração que o Terminal rodoviário irá ser deslocalizado para a Praça do Brasil, 

congregando na atual Estação Ferroviária os modos rodo e ferroviário um novo Interface de 

Transportes Públicos que contempla ainda a construção de um parque de estacionamento, os 

utilizadores de transporte público podem utilizar os parques aí existentes para parquear as suas 

viaturas, conforme os valores já anteriormente referenciados e também o novo parque previsto 

nesta obra. 

 

2. Coeficiente para atribuição de Dísticos de Residentes – Quinta do Freixo e Rua do 

Mormugão 

Não existe coeficiente de atribuição de Dísticos de Residentes para nenhuma zona especifica das 

ZEDL propostas neste projeto de Regulamento.  
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Contudo, a resposta às necessidades de estacionamento dos residentes é sempre prioritária, 

estando prevista uma bolsa de estacionamento exclusiva para Residentes na vossa zona: Bolsa B1 

– Praceta Quinta do Tavares, na Quinta do Freixo com cerca de 50 lugares. 

 

7. ANÁLISE DOS CONTRIBUTOS IDENTIFICADOS NO PROJECTO DE REGULAMENTO 

Procedendo à análise detalhada dos 22 contributos passíveis de serem integrados no projeto de 

Regulamento, considera-se o seguinte: 

 

1. A tarifação de zonas amarelas puramente residenciais, onde não há serviços ou 

infraestruturas de lazer, como a Quinta da Saboaria, não faz sentido 

O ritmo de implementação do estacionamento na via pública será implementado nos primeiros 

5 anos da concessão e por ZEDL. O estacionamento tarifado no 1º ano de concessão será o 

existente, com exceção do estacionamento atualmente explorado pela SABA (cujo contrato 

termina em 2020), o qual será implementado no 2º ano de concessão. 

 

Como referido, a regra de implementação do estacionamento tarifado será por ZEDL, com 

exceção das ZEDL onde já existe estacionamento tarifado. 

 

As ZEDL onde a pressão do estacionamento é mais elevada, com especial impacte na qualidade 

de vida dos residentes na cidade, serão alvo de intervenção prioritária, sendo a sua 

implementação articulada com a entrada em funcionamento dos parques de estacionamento 

previstos, podendo ser implementados, em média, cerca de 1.200 novos lugares por ano na via 

pública (sem contabilizar os lugares existentes). Na análise efetuada e apesar de algumas zonas 

amarelas apresentarem características maioritariamente residenciais, poderão a vir sofrer 

pressão derivada da tarifação dos arruamentos principais e/ou adjacentes de maior procura e 

desta forma encontra-se salvaguardado o direito dos residentes. 

 

Desta forma, este contributo não tem acolhimento em sede de discussão do Projeto de 

Regulamento, não se procedendo a qualquer alteração no zonamento amarelo. 

 

2. O Cartão de Residente deveria ser atribuído por morada e não contemplar a matrícula 

Em termos de operacionalidade da gestão do sistema e do ponto de vista da eficiência e eficácia 

da fiscalização não é possível emitir os Dísticos de Residente sem estes estarem associados às 

matriculas das viaturas. 
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3. A rede atual de Transportes Públicos não constitui alternativa ao uso do automóvel 

Infelizmente é verdade que a rede atual de Transportes Públicos se encontra desajustada às 

reais necessidades de mobilidade das pessoas. Mas integrada na AML, a Câmara Municipal de 

Setúbal encontra-se a desenvolver os pressupostos e condições necessárias para o lançamento 

de um novo Contrato de Concessão dos Transportes Públicos Rodoviários que melhorem a sua 

conectividade, rede de serviço, eficiência, fiabilidade e conforto, através da congregação num 

Operador de Transportes Único, encontrando-se este contrato agregada à nova redução 

tarifária conferida pelo sistema de Passes Navegante, que entrará em vigor no próximo dia 1 de 

abril. Espera-se com isso contribuir para a melhoria da mobilidade mais sustentável e com maior 

qualidade ambiental das pessoas, que passará pela transferência modal do uso massivo do 

Transporte Individual para o Transporte Público. 

 

4. O estacionamento ilegal resolvia-se com a criação de um corpo de Policia Municipal 

interventivo 

Considera-se que a criação de um corpo de Policia Municipal seria de extrema utilidade na 

disciplina do estacionamento e no cumprimento cabal das mais elementares regras do Código 

da Estrada que são sistematicamente desrespeitadas pelos automobilistas. Tem ainda mais valia 

que pode fiscalizar tanto o estacionamento tarifado como o gratuito. Com o contrato de 

Concessão do Estacionamento Tarifado, o Concessionário fica habilitado a fiscalizar apenas as 

zonas tarifadas o que se considera ser muito útil. Contudo, a sua criação é da esfera da 

competência dos decisores/Executivo Municipal, não um aspeto técnico do sistema que se 

pretende implementar.  

 

5. Criação de bolsas de Estacionamento exclusivas a Residentes no Bairro do Montalvão 

A implementação de bolsas de estacionamento exclusivas a residentes será feita de forma 

progressiva, dando prioridade às zonas residenciais onde o défice de estacionamento é mais 

acentuado. Já se encontram previstas 3 Bolsas Exclusivas a residentes no Bairro do Montalvão, 

nomeadamente: 

• B3 – Praceta entre a R. Frei António das Chagas e a R. Silva Porto, no Bairro do 

Montalvão: cerca de 30 lugares; 

• B4 – Praceta Manuel Envia, no Bairro do Montalvão: cerca de 42 lugares; 

• B5 – Praceta Mestre Boitaca e rua paralela, no Bairro do Montalvão: cerca de 73 

lugares; 
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6. Dado que há agravamento do valor da taxa a pagar pela atribuição do 2.º Dístico de 

Residente, o mesmo procedimento deve ser considerado para a atribuição do 2.º Dístico 

de Empresa 

Considera-se pertinente o exposto por uma questão de equidade entre os utilizadores. Desta 

forma, será atribuído o valor de 50€ à atribuição do 2.º Dístico de Empresa. 

 

7. O Dístico de Empresa estabelecidas em arruamentos integrados nas Zonas Vermelhas 

deveriam ter o direito de estacionar nesses locais 

Considera-se pertinente o exposto. Desta forma, o Dístico de Empresa poderá ser válido nos 

arruamentos que integrem a Zona Vermelha, mas apenas para os requerentes cujo 

estabelecimento se localize nos arruamentos em causa. 

 

8. A aplicação deste Regulamento apenas faz sentido se houver investimento no 

melhoramento substancial dos transportes públicos coletivos no concelho, em termos 

de frequência, cobertura e conforto 

Concorda-se em absoluto com esta observação. Integrada na AML, a Câmara Municipal de 

Setúbal encontra-se a desenvolver os pressupostos e condições necessárias para o lançamento 

de um novo Contrato de Concessão dos Transportes Públicos Rodoviários que melhorem a sua 

conectividade, rede de serviço, eficiência, fiabilidade e conforto, através da congregação num 

Operador de Transportes Único, encontrando-se este contrato agregada à nova redução 

tarifária conferida pelo sistema de Passes Navegante, que entrará em vigor no próximo dia 1 de 

abril. Espera-se com isso contribuir para a melhoria da mobilidade mais sustentável e com maior 

qualidade ambiental das pessoas, que passará pela transferência modal do uso massivo do 

Transporte Individual para o Transporte Público. 

 

9. A CMS assumir diretamente, sem concessionar, a gestão e operacionalização dos 

transportes escolares do município com as futuras receitas da regulação do 

estacionamento na cidade, com a aposta numa frota elétrica, podendo depois esta frota 

servir o programa “Arrábida sem Carros” a preços mais acessíveis 

Apesar de se considerar interessante a ideia, a mesma não pode ter acolhimento em sede de 

discussão deste regulamento. O contributo em causa faz sentido na globalidade do ecossistema 

de transportes e mobilidade. Contudo a perspetiva da gestão operacional do Transporte Escolar, 

no âmbito do RJSPTP, encontra-se incluído no Contrato de Concessão de Transporte Público 

Rodoviário regular, a ser preparado ao nível da AML e Municípios que compõem esta área 

metropolitana, prevendo-se que entre em funcionamento ainda em dezembro do presente ano. 



19 

 

 

10. Criar Dístico para não residentes que prestam apoio domiciliário a idosos, acamados ou 

mobilidade reduzida 

Considera-se pertinente o exposto e mesma tem acolhimento. Desta forma, serão incluídos os 

prestadores de cuidados continuados ao domicilio, a idosos, acamados, cidadãos com deficiência, 

pessoas singulares que comprovem através da Segurança Social a sua condição de Ajudantes 

familiares – apoio domiciliário ou assistência de 3.ª Pessoa, no artigo n.º 15.º - Isenção do 

Pagamento de Taxas. Em caso de prestadores de cuidados informais (quando o utilizador usufrui 

da utilização do veículo de outrem por razões de conveniência e/ou apoio domiciliar pode lhe ser 

atribuído Dístico de Residente em regime de Dísticos de Usufruto, com provas dessa continuidade 

a cada 12 meses. 

 

11. As zonas a nascente da linha do caminho de ferro, a norte da Av. Da Europa e a poente 

da Av. General Daniel de Sousa, integradas na Zona Amarela não devem ser tarifadas 

O ritmo de implementação do estacionamento na via pública será implementado nos primeiros 5 

anos da concessão e por ZEDL. O estacionamento tarifado no 1º ano de concessão será o 

existente, com exceção do estacionamento atualmente explorado pela SABA (cujo contrato 

termina em 2020), o qual será implementado no 2º ano de concessão. 

 

Como referido, a regra de implementação do estacionamento tarifado será por ZEDL, com 

exceção das ZEDL onde já existe estacionamento tarifado. 

 

As ZEDL onde a pressão do estacionamento é mais elevada, com especial impacte na qualidade 

de vida dos residentes na cidade, serão alvo de intervenção prioritária, sendo a sua 

implementação articulada com a entrada em funcionamento dos parques de estacionamento 

previstos, podendo ser implementados, em média, cerca de 1.200 novos lugares por ano na via 

pública (sem contabilizar os lugares existentes). Como já foi referido, algumas zonas são 

classificadas como amarelas, apesar de apresentarem características maioritariamente 

residenciais. Tal decorre da possibilidade de aumento de pressão de estacionamento nessas zonas 

derivada da tarifação dos arruamentos principais e/ou adjacentes de maior procura e desta forma 

encontra-se sempre salvaguardado o direito dos residentes. 

 

Desta forma, este contributo não tem acolhimento em sede de discussão do Projeto de 

Regulamento, não se procedendo a qualquer alteração no zonamento amarelo. 
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12. A zona ribeirinha poente apenas deverá ser tarifada nos meses de julho, agosto e 

setembro 

Sendo a Zona Ribeirinha uma das zonas nobres da cidade e de procura massiva pela sua oferta de 

restauração e por uma questão de coerência do sistema a implementar, não é possível acolher 

esta proposta. 

 

13. Não devem haver zonas totalmente tarifadas. Deve é haver apenas a tarifação de 

determinados arruamentos/espaços dado que de acordo com o projeto de 

regulamento, permite que todos os locais sejam tarifados no futuro 

Por uma questão de coerência do sistema e equidade entre todos os munícipes abrangidos pelo 

zonamento proposto, não é possível acolher esta proposta. 

 

14. Deve haver a garantia que 20% dos lugares disponíveis, nas zonas amarelas e azuis, são 

afetas em exclusivo a residentes, com a adequada delimitação e sinalização  

Como já foi referido, a principal prioridade deste regulamento é a salvaguarda dos direitos de 

estacionamento dos residentes. 

 

Através do estudo da análise dos agregados familiares existentes em cada ZEDL (um total de 

cerca de 14.000 alojamentos), a sua taxa de motorização e o número de cartões emitidos em 

anos anteriores, onde apenas 8% pede o 2.º Cartão (92% - 1.º e 0% - 3.º) , é possível estimar que 

o n.º de dísticos de residente a ser requeridos por ano (assumindo o ritmo de implementação 

dos estacionamento tarifado já referido), corresponde a uma média global de 0,5 dísticos por 

alojamento (na área abrangida pelas ZEDL e ZAAC definidas no Regulamento Municipal e após a 

implementação de todo o estacionamento tarifado na via pública).  Desta forma, não faz sentido 

reservar contingentes exclusivos a residentes, pois além de restringir a já diminuta oferta de 

estacionamento formal, impede que qualquer outro utilizador use aquele espaço para parquear. 

Ex: Se um Residente tiver uma visita na sua rua e esta for exclusiva a moradores, este não pode 

ai parquear. 
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15. Tarifas propostas muito elevadas em relação a outros municípios da AML: Proposta de 

tarifário igual ao praticado no concelho de Sintra com o reajustamento do tarifário e a 

aplicação das seguintes tarifas máximas por zona: 

 Zona Vermelha – 3,20€ para um período máximo de 

estacionamento de 4 horas 

 Zona Azul – 4 horas = 2,00€ 

 Zona Amarela – 4 horas = 1,00€ 

Consideram-se que os tarifários e os períodos de permanência permitidos são adequados, pois 

além de desencorajar o uso massivo do carro, levará as pessoas a equacionarem novas formas de 

mobilidade dentro do centro urbano de Setúbal, onde no contexto global do ecossistema da 

mobilidade e transportes deve privilegiar o uso do transporte público e modos suaves para 

deslocações de curta distância. 

 

16. Diminuir o valor de aquisição dos Dísticos de Residente também de acordo com o 

Município de Sintra, designadamente: 

 1.º Dístico – 5,00€ 

 2º Dístico – 15,00€ 

 3.º Dístico e seguintes – 25,00€ 

 

De acordo com o Anexo VI do projeto de Regulamento submetido a Consulta Pública, as taxas 

anuais previstas para a emissão dos Dísticos de Residente, aplicável a todas as ZEDL e a todas as 

ZAAC são respetivamente: 

 Taxa anual 

1º dístico 10,00 € 

2º dístico 70,00 € 

3º dístico 150,00 € 

4.º dístico 300,00 € 

2.ªs vias e alterações  5,00€ 

 

Houve um lapso de escrita neste quadro, pois o que está efetivamente definido é que por fogo, 

apenas poderão ser atribuídos até 3 dísticos no máximo. A atribuição do 4.º Dístico apenas será 

emitido caso ficar comprovado que num mesmo fogo reside mais de um agregado familiar, de 

acordo com o definido no n.º 5 do artigo 25.º - Dístico de Residente e este terá o valor de 10€ e 
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não de 300€. Desta forma e considerando a valoração do 2.º Dístico de Empresa em 50€, o anexo 

em causa terá a seguinte configuração: 

 Taxa anual 

1º dístico 10,00 € 

2º dístico 50,00 € 

3º dístico 150,00 € 

4.º dístico(*) 10,00 € 

2.ªs vias e alterações  5,00€ 

(*) – Apenas atribuído em caso de ficar comprovado que num mesmo fogo reside mais de um agregado 

familiar. 

 

17. Atribuir o beneficio do uso do Dístico de Residente às Instituições de Solidariedade 

Social que prestem apoio domiciliário no concelho de Setúbal 

Considera-se pertinente o exposto e mesma terá acolhimento no artigo n.º 15.º - Isenção do 

Pagamento de Taxas. 

 

18. O alargamento do estacionamento tarifado a novas zonas da cidade deve ser 

progressivo e acompanhado com a criação de parques de retaguarda gratuitos ou a 

valores reduzidos, com definição de locais, quantidade e prazos de execução 

No que concerne ao ritmo de implementação do projeto de estacionamento tarifado, este será 

feito de forma progressiva, encontrando-se assumido, ao nível do Caderno de Encargos do 

Contrato da futura Concessão: 

  

a) Estacionamento na via pública: 

 O estacionamento na via pública deverá ser implementado em 5 anos; 

 O estacionamento tarifado existente é implementado no 1º ano de concessão, com 

exceção do estacionamento da SABA (contrato termina em 2020), o qual será 

implementado no 2º ano de concessão. 

 Como regra, o estacionamento tarifado é implementado por ZEDL, com exceção das 

ZEDL onde já existe estacionamento tarifado (ex. na ZEDL2 – Livramento, o 

estacionamento da Luísa Todi é implementado no 1º ano e, o restante, no 3º ano).  

 São implementados, em média, cerca de 1200 novos lugares por ano (sem contabilizar 

os lugares existentes).  
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b) Parques: 

 A construção do P1 (Luísa Todi) deverá iniciar-se no 2º ano de concessão e terminar no 

prazo máximo de 18 meses, pelo que a sua abertura está prevista para 2022 (2º 

semestre); 

 A construção do P2 (Praça de Touros) deverá iniciar-se um ano após a abertura do P1 

(2023) e terminar no prazo máximo de 12 meses, pelo que a sua abertura está prevista 

para 2024 (2º semestre); 

 A construção do P3 (Luísa Todi Poente) só ocorrer quando a média anual da taxa de 

ocupação do P1 for superior a 60% (12 horas). 

 

19. O número de Dísticos de estacionamento para comerciantes deve ser aumentado por 

um máximo de 2 por cada comerciante 

Esta recomendação foi logo acolhida após a apresentação do projeto a todos os Vereadores da 

Câmara Municipal e vertida na redação do projeto– n.º 6 do artigo 33.º. 

 

20. A proposta não dá opções às pessoas, só taxar sem oferecer alternativas vai promover 

o caos e aumentar ainda mais a invasão do espaço público, designadamente os passeios, 

podendo decorrer da sua aplicação afetar gravemente a economia local  

Integrada na AML, a Câmara Municipal de Setúbal encontra-se a desenvolver os pressupostos e 

condições necessárias para o lançamento de um novo Contrato de Concessão dos Transportes 

Públicos Rodoviários que melhorem a sua conectividade, rede de serviço, eficiência, fiabilidade e 

conforto, através da congregação num Operador de Transportes Único, encontrando-se este 

contrato agregada à nova redução tarifária conferida pelo sistema de Passes Navegante, que 

entrará em vigor no próximo dia 1 de abril. Espera-se com isso contribuir para a melhoria da 

mobilidade mais sustentável e com maior qualidade ambiental das pessoas, que passará pela 

transferência modal do uso massivo do Transporte Individual para o Transporte Público, pois este 

sim é a verdadeira alternativa de mobilidade nos centros urbanos. Paralelamente, a Câmara 

encontra-se ainda a concretizar a sua rede ciclável de forma a promover o uso modal da bicicleta 

e a estabelecer contratos com outros modos suaves que permitam a mobilidade de curta distância 

dentro da cidade sem o recurso ao automóvel individual. 

 

8. ALTERAÇÕES A INTRODUZIR NO PROJECTO DE REGULAMENTO 

Ponderando os contributos referenciado no ponto 6.1. do presente Relatório decorrentes do 

processo de discussão pública, considerou-se serem merecedoras de aceitação e introdução no 

Projeto de Regulamento, as seguintes, com a seguinte redação: 
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 Dado que há agravamento do valor da taxa a pagar pela atribuição do 2.º Dístico de 

Residente, o mesmo procedimento deve ser considerado para a atribuição do 2.º Dístico 

de Empresa 

O Anexo VIII – Taxas mensais previstas para os Dísticos de Empresa (Aplicável a todas as ZEDL), 

passa a ser composto pelo seguinte quadro: 

 Taxa mensal 

Dístico de Empresa n.º1 25,00 € 

Dístico de Empresa n.º2 50,00€ 

 2.ªs vias e alterações – 5,00€ 

 

 O Dístico de Empresa estabelecidas em arruamentos integrados nas Zonas Vermelhas 

deveriam ter o direito de estacionar nesses locais 

O n.º 2 do artigo 33.º passa ter a seguinte redação: 

O Dístico de Empresa titula a possibilidade de estacionar em qualquer Zona de Estacionamento 

de Duração Limitada, sem limite de tempo e nos locais devidamente identificados, mediante o 

pagamento de uma taxa mensal, devendo a zona ser identificada no respetivo dístico. É apenas 

permitido o estacionamento com o Dístico de Empresa nas Zonas Vermelhas às empresas que 

tiverem efetivamente a sua localização no conjunto de arruamentos identificados nesta zona. 

 

 Diminuir o valor de aquisição dos Dísticos de Residente  

O Anexo VI do projeto de Regulamento, onde se encontram previstas as taxas anuais para a 

emissão dos Dísticos de Residente, aplicável a todas as ZEDL e a todas as ZAAC passa a ser 

constituído pela seguinte redação: 

 Taxa anual 

1º dístico 10,00 € 

2º dístico 50,00 € 

3º dístico 150,00 € 

4.º dístico(*) 10,00 € 

2.ªs vias e alterações  5,00€ 

(*) – Apenas atribuído em caso de ficar comprovado que num mesmo fogo reside mais de um agregado 

familiar. 
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 Atribuir o beneficio do uso do Dístico de Residente às Instituições de Solidariedade 

Social que prestem apoio domiciliário no concelho de Setúbal 

 Criar Dístico para não residentes, particulares, que prestam apoio domiciliário a idosos, 

acamados ou mobilidade reduzida 

 

Estes 2 contributos vão implicar a alteração da redação do artigo n.º 15.º - Isenção do Pagamento 

de Taxas, que será a seguinte: 

 

Estão isentos do pagamento da taxa de estacionamento nas Zonas de Estacionamento de Duração 

Limitada: 

a) Os veículos que se apresentem em missão urgente de socorro ou de polícia; 

b) Os veículos envolvidos em operações de carga e descarga, dentro dos horários fixados 

e nos lugares destinados a esse fim; 

c) Os motociclos, ciclomotores e velocípedes, desde que estacionados em lugares 

destinados a esse fim; 

d) Os veículos de pessoas com Cartão de Estacionamento para pessoas com deficiência 

condicionadas na sua mobilidade, emitido pelo serviço competente para o efeito; 

e) Os veículos que possuam o Dístico Identificativo de Veículo Elétrico disponibilizado pelo 

IMT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., de acordo Decreto-Lei n.º 

90/2014, de 11 de junho; 

f) Os veículos da frota da Câmara Municipal de Setúbal ou ao serviço da Câmara Municipal 

de Setúbal, devidamente identificados; 

g) Os veículos ao serviço da Entidade Concessionária, devidamente identificados;  

h) Os veículos das juntas de freguesia quando devidamente identificados e constantes da 

respetiva lista de matrículas detida pela Câmara Municipal de Setúbal ou pela Entidade 

Concessionária; 

i) Os Veículos de Instituições de Solidariedade Social que prestem apoio domiciliário no 

concelho de Setúbal, devidamente identificados; 

j) Os veículos de prestadores particulares e singulares de cuidados continuados ao 

domicilio, a idosos, acamados, cidadãos com deficiência, que comprovem através da 

Segurança Social a sua condição de Ajudantes familiares – apoio domiciliário ou 

Assistência de 3.ª Pessoa. 

 

E da redação do artigo n.º 25.º - Dístico de Residente, que será a seguinte: 
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1. O Dístico de Residente titula a possibilidade de estacionar nas Zonas de Estacionamento de 

Duração Limitada ou nas Zonas de Acesso Automóvel Condicionado a que o mesmo diz 

respeito, nos locais devidamente identificados e sem limite de tempo, mediante o pagamento 

de uma taxa. 

2. As taxas relativas à emissão de Dístico de Residente, de valor variável em função do número 

de veículos por fogo, são as previstas no Anexo VI ao presente regulamento. 

3. Cada Dístico de Residente está associado a um titular, morada e veículo concretamente 

identificados. 

4. Poderão ser atribuídos até 3 Dísticos de Residente por fogo, identificados pela matrícula, sem 

prejuízo do disposto nos números seguintes. 

5. Caso o requerente comprove que no fogo reside mais de um agregado familiar, mediante a 

apresentação das respetivas declarações de rendimentos, terá direito a um Dístico de 

Residente adicional, até ao limite de quatro por fogo, pelo valor indicado para o primeiro 

Dístico de Residente por fogo. 

6. Em caso excecionais e devidamente comprovados, os prestadores de cuidados informais ao 

domicilio a terceiros residentes com mobilidade reduzida como idosos, acamados, cidadãos 

com deficiência com residência nas Zonas de Estacionamento de Duração Limitada ou nas 

Zonas de Acesso Automóvel Condicionado pode lhe ser atribuído Dístico de Residente em 

regime de usufruto, com provas dessa necessidade dada a cada 12 meses. 

7. O número de Dísticos de Residente é reduzido em conformidade com o número de lugares de 

estacionamento que façam parte do fogo do requerente. 

8. Os requerentes do Dístico de Residente cuja residência se localize num arruamento que 

delimita Zonas de Estacionamento de Duração Limitada, poderão optar por uma delas. 

9. Nos arruamentos ou troços de arruamentos que delimitam Zonas de Estacionamento de 

Duração Limitada é permitido o estacionamento sem limite de tempo pelos veículos 

portadores de Dístico de Residente respeitantes a qualquer uma das Zonas de 

Estacionamento de Duração Limitada confinantes. 

10. O Dístico de Residente é propriedade do Município de Setúbal ou da Entidade Concessionária 

e deve, se for em suporte físico, ser colocado no interior do veículo a que respeita, com o rosto 

para o exterior, junto ao para-brisas, de modo a serem visíveis e legíveis as menções deles 

constantes. 

 

Mais se informa, que se procedeu à alteração do limite das ZEDL 11 e 12, de modo a que o Bairro 

do Liceu (a sul da N10) fique todo integrado na ZEDL 11 por uma questão operacionalidade de 

gestão das ZEDL e facilidade de compreensão do modelo e sua aplicação junto dos utilizadores. 
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Ficando a Planta: 
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ANEXOS 
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Anexo I – Cópia do Edital da consulta pública do Regulamento Municipal de Estacionamento 

Público Tarifado e de Duração Limitada no Concelho de Setúbal 
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Anexo II – Cópia do extrato do “Jornal Deliberações n.º 2 - 15 a 31 de janeiro” publicado a 1 de 

fevereiro de 2019, onde consta a publicação do texto integral do projeto de Regulamento. 
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Anexo IV – Cópias das 9 participações formais rececionadas na Câmara Municipal de Setúbal, 

rececionadas via Gestão Documental + 1 recebida fora de prazo 

 

 






















































